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MUNICíPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 4.116/96 

DA DENOMINAÇÃO A RUA 70 (SETENTA) DO 

BAIRRO LIMA DIAS DE RUA CELTA DE SOUZA 

BRAGA 

A câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art.1 o- Fica denominada RUA CLEIA DE SOUZA BRAGA, a Rua 70 

(setenta) do Bairro Lima Dias. 

Art.2 o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 

conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que 

a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como 

nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 

13 DE DEZEMBRO DE 1996.  



ci 	1t»1iLJll! i::i 	 L 	1,11  Fi: 	 

:t 	4l:::l . ø232,'96 

Âi.su.nto  
1 

il 
	

:jj C1..IA DE  SOUZA EFlG1 	 : 
7 	\l 	44 	 1440 	1 	) 

1 	 4 	J 	Ik.  É ck t  44 	4.41) 	«l 	4 	1  

•.., 
1  4. 	4 1 	1 

.4 
 1 	4 	 4 	4 	1 	4 

., .. 	.., .,. 

r. 	... 	i. 	.... .. ... 4)  1 	1 1 	1 	ti 	 t L 	4 	41 



;VARES 

VEREADOR OÇRVoi qgNRIQUES Nool.JE:[R 

VEREADOR DORM APPOLIARIO 

vE:R:ÁDc)R iç 

:r: Cá ]:: FA e% L. li Ia C) Mi 3 - 	i 

::.AfE:'E:: 	DA 	:;ciI3o 	rtE: 	:EtAçf 
	

AO 
252196, 

A c:oi:. sc 	de fc:ç:o  é de parecer que o Proj 
Lei No 	252/96 	deva 1Ï aprovado pela  C.mara com 

ci&o Oi :.çj mal 

SALA r;s ccJii:t:s3E::s , 25 tE. MEMBRO x:i: 1996.  



DC)8 SANTOS 

FR 	 Em U:*—,**,-  ccti3 - 	V,  AIErE 

Jk'd AC J 	i 	 L  1'o9 6. 1 

i 	::  

FUtDt11' 41rç;2!J 

t 	 :i.i:rt: 
0ïc1T 	tc::i.::: 	 dc: 
Etc)  o  LEi 

c:t:o c€: 	.ei e:n  :3.pïc:ç:o 	 t.L:iïe: :Lctc 	i. 	C:ïlk. 

/(ji 	- 

J.3 r:: NC:t)t1RCi i:E:  

H 

R 

i Ti 



c 

b 
PA RIE C 	 1 	)( 4 1 	III 	1 1 ( 	(' 	 J 	L 1 	t 0 Jt  1 

EOS1/96 

inici:ti v a 	 i t  
. 	t:ra vil :Lta;c) 

4,)ER:Át10: ç.?!]i 
 

J.. t 	#-1u  

:oc 

:. 
t ii  ltt( 	1(  1 

/ 

w  . E.2/96 

F E:  L. 	6 F i o 

:sI ojE:ro  I:lt: L.E::I: tji: I:1 

1 
14 



t1'F 	fr1UNICIFL.. CONSEEL..HE: -TE FD 	 ÉF-- 
LÃES 00 ØØQ 	1 

PROJETO DE LEI Na. 022/96 

Assunto . lido  D E,   NOM:ENACAO A do U  70 	SETENTA 	c 
J:.(.Lkkk.) L:E Mi A :iI's ï:: IR ti SA CE:LIA tE: souz 

C:nseJ.;ie:Lrc)  
dcret:ZÁ 

& 

- :Lca deno:;.naca  RUA C ES  LIA DE SOUZA BRAGA, a vi 
70 (stnta ) cio Bairro i._ina Dias. 

L..]. e rtz - . 	 data  c 	u.a 

)i 	 , 	z:;.T 	:t: 	 ti 

/ 

FÉ : lu Eu 

. LLega 



Qe:; 

vado em_e- seuiaao e Votaçie 
Quorum__
Favoráveis____ ________ •atrárioi 

Ak 

t% 'ireti'tó 



A1AF 	 i c :: 	::E: co1 	 1 

- .jusri: F -r c_ r i 

:: os t:a 	ESISma venal:r'1 zco emai coriajurão com a Cepulíci, no 	as em ri :cc 
reçjuJari;:ar a d ço no ia inaço Cá OR S Vias P 1111  i C OR 5 da ciad 	Para 

g ti 1 ax  iza 	.-srH â, 	zi (.heu ri o na í ri siÇ 21 o ci ox is 70 u zx se 	d' 

0 
3 	)C)úLb , 07 Id kÜVL iRiW L' 1996 

1 

VI Ri 
 (flYJ 	

rkr'L4s 	1 -.,É H.1 

/ ) 	/ 

o 


